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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei acrescenta § 3º ao art. 29 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), que tem por escopo equiparar os veículos 

dos oficiais de justiça, em diligências, aos veículos prestadores de serviços de 

utilidade pública, para efeito de livre parada e estacionamento no local da prestação 

de serviço e dá outras providências. 

 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do § 3º, nos seguintes termos: 

 

“Art. 29. ................................................................ 

 

§ 3º Equiparam-se aos veículos prestadores de serviços de utilidade 

pública, previstos no inciso VIII, os veículos particulares dos oficiais de 

justiça, quando em diligência para o Poder Judiciário. (NR) 

 

Art. 3º Durante o cumprimento de suas diligências os oficiais de justiça 

também poderão estacionar seus veículos nas vagas destinadas aos veículos 

oficiais e de policia e ainda, de forma gratuita, em estacionamento público rotativo 

explorado sob o regime de concessão. 

 

Art. 4º Para beneficiar-se do disposto nesta Lei, o oficial de justiça deverá: 

 

I – estar cumprindo mandato judicial no local; 

 

II – cadastrar o veículo junto ao Departamento de Trânsito da unidade da 

federação onde atuam;  

 

III – identificar o veículo por meio de uma placa afixada no painel dianteiro 

contendo, conforme anexo I. 

 

§1º Para fins do disposto no inciso II deste artigo, o oficial de justiça poderá 

cadastrar até 02 (dois) veículos, ficando responsável pela atualização do respectivo 

cadastro em caso de substituição. 

 

§2º A confecção da placa referida no inciso III deste artigo será de 

responsabilidade do órgão de Transito. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXO I 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O oficial de justiça é o principal auxiliar da Justiça e sua atuação é 

imprescindível para a realização dos atos processuais, sejam esses de 

comunicação, de constrição ou de mera verificação. Deste modo, suas funções são 

exercidas de forma quase que totalmente externa aos Foros e Tribunais sendo que 

para garantir a devida celeridade processual, utiliza seu veículo particular, 

colocando-o a serviço do Estado.  

Entre os obstáculos encontrados para o exercício da profissão, destaca-se a 

dificuldade de estacionamento do veículo. Isso está atrelado ao crescimento 

populacional e ao número de veículos em circulação, fator que reduziu sobremaneira 

os espaços para estacionamento no país. 

Não há qualquer previsão de facilidades para que os oficiais de justiça 

cumpram com suas diligências, muitas das vezes por total impossibilidade de 

estacionar e fazer chegar, por exemplo, o mandado à parte, sem que isso importe 

em sanção administrativa de trânsito por estacionamento irregular. 
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Face ao exposto, é necessária a adoção de medidas para facilitar a prestação 

da atividade jurisdicional, permitindo que os oficiais de justiça possam realizar suas 

atividades sem sofrerem prejuízos com as multas ou sanções administrativas, uma 

vez que se trata de categoria que coloca um bem particular a serviço do Estado. 

Faz-se necessário ressaltar que estes profissionais, atuando ativamente nos 

processos de execução fiscal e colaborando sobremaneira para o aumento da 

arrecadação da União, Distrito Federal, Estados e Municípios. Desde modo, é de 

interesse destas unidades da Federação possibilitar que os cumprimentos dos 

mandados sejam efetuados de modo mais céleres. 

Outrossim, o exercício de uma atividade eminentemente externa, não pode  

gerar custos para o servidor, pelo que estaria o Estado se locupletando em 

detrimento do oficial de justiça. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões acima 

expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso 

Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação.  

Sala das Sessões, em 06 de março de 2012. 

POLICARPO 

Deputado Federal 

PT/DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

................................................................................................................................................ 
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Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela;   

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;   

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;   

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário;   

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local;   

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;   

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código;   

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 

Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 

esquerda;  
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X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo;   

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro;   

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço;   

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança;   

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter distância suficiente 

entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar na fila com 

segurança. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


